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Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

ATo 1
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis 
Salgado, autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos 
da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, os servidores: FLAviA 
HELENA DE ASSiS, Masp 1035876-0, TGA, por 1 (um) mês a par-
tir de 02/03/2020, ficando 2 (dois) meses de saldo de férias prêmio; 
GuiLHErME MoTTA DE CASTro, Masp 1035851-3, MuSC, por 2 
(dois) meses a partir de 06/02/2020, ficando 15 (quinze) meses de saldo 
de férias prêmio; ANDrE LuiS FELiPE, Masp 935365-7, MuSC, por 
1 (um) mês a partir de 06/02/2020, ficando 2 (dois) meses de saldo de 
férias prêmio . 

Belo Horizonte, 06 de janeiro de 2020 . 
Kátia Marília Silveira Carneiro - Diretora de 

Planejamento, Gestão e Finanças .
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Fundação tv miNAS - 
cultural e Educativa

PorTAriA Nº 01 DE 2020
Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicân-
cia instaurada pela Portaria Nº29/2019
o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art  . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, 
de 7 de novembro de 2019, rESoLvE:
Art . 1º – Aditar a Portaria Nº29/2019, prorrogando o prazo para conclu-
são dos trabalhos da sindicância, estabelecido no art . 1º da referida, por 
mais 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação desta Portaria;
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 6 de janeiro de 2020
ronan Scoralick Abdo

Presidente da Empresa Mineira de Comunicação respondendo 
pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa

06 1310000 - 1

AToS Do PrESiDENTE

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, de 
07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Ana Claudia Lourdes Goncalves, MASP: 1 .466 .159-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAi-19, Tv1100134, de recrutamento amplo, 
da Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, de 
07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Gabriel Dias Mavroudes, MASP: 1 .363 .392-0, para o cargo de provi-
mento em comissão DAi-21, Tv1100229, de recrutamento amplo, da 
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, de 
07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Gerusa Coelho dos Anjos, MASP: 1 .364 .122-0, para o cargo de provi-
mento em comissão DAi-28, Tv1100129, de recrutamento amplo, da 
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 

delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, de 
07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Guilherme Henrique Santos, MASP: 1 .379 .218-9, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAi-18, Tv1100177, de recrutamento amplo, da 
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, 
de 07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, izabel regina Zolio da Silva, MASP: 1 .303 .949-0, para o cargo 
de provimento em comissão DAi-33, Tv1100039, de recrutamento 
amplo, para chefiar a Gerência de Jornalismo e Esportes da Fundação 
Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, 
de 07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, Karina Lucia de Castro, MASP: 1 .379 .153-8, para o cargo de 
provimento em comissão DAi-24, Tv1100034, de recrutamento amplo, 
da Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, de 
07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Luciana Duarte Barbosa, MASP: 1 .364 .208-7, para o cargo de provi-
mento em comissão DAi-25, Tv1100071, de recrutamento amplo, da 
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, de 
07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
ricardo Luiz Guimarães, MASP: 1 .099 .726-0, para o cargo de provi-
mento em comissão DAi-18, Tv1100178, de recrutamento amplo, da 
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, de 
07 de novembro de 2019, NoMEiA nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
vanessa Porto vial, MASP: 1 .343 .600-1, para o cargo de provimento 
em comissão DAi-24, Tv1100036, de recrutamento amplo, da Funda-
ção Tv Minas Cultural e Educativa .

o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, designado para res-
ponder pela Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, nos termos do 
Ato do Governador publicado em 13/11/2019 e no uso da competência 
delegada por meio do art . 7º, inciso i, do Decreto Estadual nº 47 .747, 
de 07 de novembro de 2019, ATriBui, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011 e considerando a justificativa publicada, a Izabel Regina Zolio 
da Silva, MASP. 1.303.949-0, a gratificação temporária estratégica 
GTEi–4, Tv1100137, constante do Anexo i do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011 .

Belo Horizonte, 6 de janeiro de 2020

ronan Scoralick Abdo
Presidente

06 1310049 - 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais - FAPEmiG

ATo Do SENHor PrESiDENTE
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMiG, no uso de suas atribuições, concede progressão na carreira, 
nos termos da Lei nº 15 .466, de 13 de janeiro de 2005, à servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal desta instituição, 
na forma abaixo indicada: 

MASP Dv SErviDor ADMiSSAo CArrEirA NivEL 
ATuAL

GrAu 
ATuAL

Novo 
GrAu viGENCiA

1379320-3 Ana Claudia oliveira Barbosa Barreto 1 GCT i B C 04/01/2020

(a) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMiG
06 1309754 - 1

ATo Do SENHor PrESiDENTE
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMiG, no uso de suas atribuições, torna sem efeito, no ato de 
progressão na carreira, publicado em 04/01/2020, a parte referente a:

MASP Dv SErviDor ADMiSSAo CArrEirA NivEL 
ATuAL

GrAu 
ATuAL

Novo 
GrAu viGENCiA

1164078 6 MArGArA APArECiDA DE FrEiTAS MorEirA 2 GCT i B C 01/01/2020

(a) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMiG
06 1310011 - 1

PorTAriA PrE Nº 01/2020

Credenciamento da FAPEMiG ao Programa de Capacitação de recur-
sos Humanos - PCrH .
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMiG, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art . 11, inc . xiii, combinado com o art . 3º, inc . ii do Estatuto da 
FAPEMiG, aprovado pelo Decreto Estadual Nº 47 .176, de 18 de abril 
de 2017,
Considerando as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 
do PCrH nº 02/2019, na Portaria PrE/FAPEMiG nº 75 de 2018 e no 
Manual da FAPEMiG do PCrH;
Considerando que a FAPEMiG é uma entidade da Administração 
Pública estadual, com atividades voltadas para ciência, tecnologia e 
inovação de acordo com o art . 3º, x do Decreto Estadual n . 47 .176/17 
e ainda, conforme o parágrafo único do art . 2º, inciso i, do Decreto 
Estadual n . 47 .442/18;
Considerando o que dispõe o art . 71, inc . iii do Decreto 47 .442/18;
Considerando que a FAPEMiG foi aprovada no Programa de Capacita-
ção de recursos Humanos – PCrH, conforme resultado divulgado em 
16 de outubro de 2019; rESoLvE:
Art . 1º Aderir aos termos do Programa de Capacitação de recursos 
Humanos, de forma a habilitar esta Fundação a concorrer em chamadas 
púbicas da FAPEMIG, nas modalidades de fluxos contínuos e submeter 
as demandas, conforme modalidades previstas no Manual do PCrH, 
disponível na Plataforma Eletrônica da FAPEMiG .

Parágrafo Único: vincular-se às cláusulas e condições estabelecidas no 
Edital de Credenciamento do PCrH, na Portaria PrE/FAPEMiG nº 75 
de 2018 e no Manual do PCrH .
Art. 2º O repasse de recursos aos seus servidores, benificiários do 
PCRH, se dará apenas por meio de instrumentos jurídicos específicos.
Art . 3º A FAPEMiG, além das determinações contidas no regulamento 
do PCrH, irá:
i - Divulgar para seus servidores os editais relacionados ao PCrH, bem 
como as datas de disponibilização das modalidades de fluxo contínuo;
ii - Acompanhar e subsidiar a participação de seus servidores nas 
modalidades do PCrH, aplicando as penalidades previstas quando for 
o caso;
iii - Manter atualizado, para cumprimento das disposições legais, um 
arquivo com informações administrativas relativas a cada benificiário, 
permanentemente disponível e acessível;
iv - Dar conhecimento aos servidores de que não poderão acumular 
qualquer tipo de bolsa durante o período em que estejam contempla-
dos pelo PCrH;
V - Orientar os beneficiários que no caso de publicação e/ou divulgação 
de trabalhos técnicos ou científicos e resultantes dos estudos ou pesqui-
sas originadas do PCrH, fazer referência expressa à FAPEMiG;
vi - Apresentar ao DMAr, relatório analítico anual sobre a contribui-
ção da(s) modalidade(s) de bolsas para as atividades de ensino e pes-
quisa ou pesquisa científica e tecnológica do órgão ou entidade a que se 
vincula(m) o(s) bolsista(s);
VII - Enviar ao DMAR, relatório final e global dos trabalhos realizados 
pelos beneficiários;

viii - Prestar contas dos recursos utilizados, de acordo com as normas 
presentes no seu Manual;
Art . 4º Competirá ao Departamento de Monitoramento e Avaliação de 
resultados – DMAr proceder com o acompanhamento da execução 
do PCrH, contando com o apoio do Departamento de Bolsas e Even-
tos – DBET .
Art . 5º A FAEPMiG poderá suspender ou cancelar, a seu exclusivo cri-
tério e a qualquer tempo, os benefícios definidos, sem que disso resulte 
direito algum a reclamação ou indenização por parte do benificiário.
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, e seus efeitos 
retroagem a 01º de janeiro de 2020 . 

Belo Horizonte, 06 de janeiro de 2020 . 
Ass): Prof . Evaldo Ferreira vilela, PhD - Presidente da FAPEMiG .

06 1309980 - 1

instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
minas Gerais - iDENE

Diretor-Geral: Nilson Pereira Borges

o Diretor-Geral do (a) instituto de Desenvolvimento do Norte e Nor-
deste de Minas Gerais, nos termos do art . 13 da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, atribui a JorGE LuiZ LiBANio SANDEr, 
diretor (a) da Diretoria de Desenvolvimento e inclusão regional, a 
gratificação temporária estratégica GTEI-4 ID1100008, constante do 
Anexo i do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 .

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2019 .
Nilson Pereira Borges

Diretor-Geral do iDENE
30 1308738 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
ATo Nº 492

o SECrETário DE ESTADo DE FAZENDA no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo inciso iii, parágrafo 1º do artigo 93, da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais, assegura a promoção por escolaridade 

adicional, em cumprimento à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, nos autos do Mandado de Segurança – Pro-
cesso nº 2504893-43 .2014 .8 .13 .0024, e nos termos da Lei nº 15 .464, de 
13 de janeiro de 2005, à servidora Blenda rosa Pereira Couto, MASP 
669 .763-5, ocupante do cargo efetivo de Gestor Fazendário:
registram-se:
Blenda rosa Pereira Couto, MASP 669 .763-5
i – Promoção por escolaridade adicional, Nível ii, Grau “A”, a partir de 
08/09/2014, nos termos do art . 19 da Lei nº 15 .464/2005 .
ii -Anulação da progressão concedida pela resolução nº 4 .795 de 
13/07/2015, ao Grau “B”, Nível i, a partir de 01/07/2015, em decorrên-
cia ao disposto no § 3º do art . 16 da Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
iii - Concessão de progressão, ao Grau “B”, Nível ii a partir de 
08/09/2016, nos termos do art . 15 da Lei nº 15 .464/2005 .
iv - Anulação da progressão concedida pela resolução nº 5 .025 de 
12/07/2017, ao Grau “C”, Nível i, a partir de 01/07/2017, em decorrên-
cia ao disposto no § 3º do art . 16 da Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
v - Anulação da promoção pela regra geral, concedida pela resolução 
nº 5 .157, de 16/07/2018, ao Nível ii, Grau “A” a partir de 01/07/2018, 
em decorrência ao disposto no § 3º do art . 16 da Lei Estadual nº 
15 .464/2005 .
vi - Concessão de progressão, ao Grau “C”, Nível ii a partir de 
08/09/2018, nos termos do art . 15 da Lei nº 15 .464/2005 .

ATo Nº 01
o SECrETário DE ESTADo DE FAZENDA no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo inciso iii, parágrafo 1º do artigo 93, da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais, assegura a promoção por escolaridade 
adicional, em cumprimento à decisão proferida pelo Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, nos autos do processo nº 5048697-
91 .2019 .8 .13 .0024, e nos termos da Lei nº 15 .464, de 13 de janeiro de 
2005, ao servidor Marcelo Cota de oliveira, MASP 752 .650-2, ocu-
pante do cargo efetivo de Gestor Fazendário:
registram-se:
Marcelo Cota de oliveira, MASP 752650-2
i – Promoção por escolaridade adicional, Nível ii, Grau “A”, a partir de 
09/06/2014, nos termos do art . 19 da Lei nº 15 .464/2005;
ii - Anulação da progressão concedida pela resolução nº 4 .881, de 
01/04/2016, ao Grau “B”, Nível i, a partir de 01/01/2016, em decorrên-
cia ao disposto no § 3º do art . 16 da Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
iii - Concessão de progressão, ao Grau “B”, Nível ii a partir de 
09/06/2016, nos termos do art . 15 da Lei nº 15 .464/2005 .
iv - Anulação da progressão concedida pela resolução nº 5 .082 de 
16/01/2018, ao Grau “C”, Nível i, a partir de 01/01/2018, em decorrên-
cia ao disposto no § 3º do art . 16 da Lei Estadual nº 15 .464/2005 .
v - Concessão de progressão, ao Grau “C”, Nível ii a partir de 
09/06/2018, nos termos do art . 15 da Lei nº 15 .464/2005 .
vi - Anulação da promoção pela regra geral, concedida pela resolução 
nº 5 .246, de 14/03/2019, ao Nível ii, Grau “A” a partir de 01/01/2019, 
em decorrência ao disposto no § 3º do art . 16 da Lei Estadual nº 
15 .464/2005

06 1309994 - 1

Superintendência de Tributação
*PorTAriA SuTri Nº 903, DE 26 DE DEZEMBro DE 2019

Dispõe sobre estabelecimentos enquadrados nas categorias de fabricante de veículos ou de caminhões e ônibus e de industrial sistemista ou ferramen-
tista, para fins do disposto no Capítulo LXXXIV da Parte 1 do Anexo IX do RICMS. (Publicada em 27/12/2019)
Retificação:
No item 27 do Anexo iii da Portaria SuTri nº 903, de 26 de dezembro de 2019, onde se lê:
“

27 oMr - CoMPoNENTES AuToMoTivoS LTDA . 672 .019634 .00-21 01/10/2018 31/08/2019

” .
leia-se:
“

27 oMr - CoMPoNENTES AuToMoTivoS LTDA . 672 .019634 .00-21 01/10/2018 31/12/2020

” .
*Retificação em virtude de incorreção verificada no original

06 1309985 - 1

Superintendências Regionais da Fazenda - SRF

SrF i - Juiz de Fora
ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA / 2º NÍvEL MuriAÉ

iNTiMAÇÃo
Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) abaixo intimado(s) a promover(em), 
no prazo de 30(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/
parcelamento/impugnação do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
mediante o(s) PTA(s) a seguir relacionado(s), nos termos da legis-
lação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do(s) crédito(s) 
tributário(s), circunstância em que as peça(s) fiscal(ais) será(ão) 
encaminhada(s) para a inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Cel . Domiciano, 170 – 1º Andar – Centro, Muriaé 
– MG .
PTA Nº: 01 .001429571-09
Sujeito Passivo: Auto Diesel Miradouro EirELi
CNPJ: 02 .817009/0001-15 iE: 421 .990790 .00-90
Endereço: rua Margens da rodovia Br 116, s/nº - KM 672
Bairro Br
36 .893-000 Miradouro - MG
PTA Nº: 01 .001429571-09
Sujeito Passivo: Auto Diesel Miradouro EirELi
CNPJ: 02 .817009/0001-15 iE: 421 .990790 .00-90
Endereço: rua Margens da rodovia Br 116, s/nº - KM 672
Bairro Br
36 .893-000 Miradouro - MG
PTA Nº: 01 .001429571-09
Sujeito Passivo: Jairo dos reis Gomes
CPF: 072 .471 .376-06
Endereço: rua Margens da rodovia Br 116, s/nº - KM 672
Bairro Br
36 .893-000 Miradouro - MG

Muriaé, 06 de janeiro de 2019
Marcos Giovanni Garbero – Chefe da AF/2º Nível – Muriaé

DELEGACiA FiSCAL / MuriAÉ
iNTiMAÇÃo (AiAF)

Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AiAF Nº 10 .000032877 .15, de 26 de novembro de 2019, 
pela Delegacia Fiscal/ Muriaé, localizada na rua Coronel Domiciano 
nº 170, Centro – Muriaé – MG .
LATiCiNioS ABAETE LTDA
iE: 412 .925 .851 .00-00
CNPJ: 00 .554 .750/0001-05
rua Januário, nº 132, Bairro Abaeté de Baixo, Matutina (MG)
Período Fiscalizado: 01/01/2015 a 31/12/2018 .
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar se o aproveitamento de crédito 
nas aquisições internas de leite em estado natural respeitou o limite de 
657 .000 litros por exercício, previsto nos arts . 461 e 485, do Anexo ix, 
do Decreto nº 43 .080/2002 (riCMS/02) .
DoCuMENTAÇÃo SoLiCiTADA:
Não requisitaremos os Livros Fiscais tendo em vista os mesmos se 
encontrarem disponíveis nos sistemas informatizados da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais .
o sujeito passivo, apesar do exposto, poderá apresentar, em 72 (setenta 
e duas) horas, na Delegacia Fiscal/ Muriaé, localizada na rua Coro-
nel Domiciano, 170 Bairro Centro, Muriaé (MG), quaisquer provas 
documentais que elucidem as operações relativas ao objeto da audi-
toria fiscal.

Muriaé, 06 de janeiro de 2020 .
Cássio Grayson Martins Novaes – Delegado Fiscal DF/Muriaé .

DELEGACiA FiSCAL/1º NivEL/JuiZ DE ForA-2
iNTiMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NoTiFiCADo do Auto de início de Ação Fiscal n .º 10 .000032001-81, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de débito/crédito e as vendas efetuadas pelo contribuinte, para o 
período a ser fiscalizado de 01/01/2015 a 31/08/2019. Para tanto, solici-
tamos a entrega na Delegacia Fiscal/1º nível/ Juiz de Fora-2, localizada 
à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48(quarenta e oito) horas, as planilhas com outras for-
mas de recebimento das vendas realizadas no período fiscalizado, como 
por exemplo dinheiro, cheque e crediário .
BuFFET PAMPuLHA EirELi
iE: 002267364 .00-61 CNPJ: 19 .307 .304/0001-24
José Benevides da Silveira, 25, Letícia, Belo Horizonte-MG

Juiz de Fora, 06 de janeiro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal

DELEGACiA FiSCAL/1º NivEL/JuiZ DE ForA-2
iNTiMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NoTiFiCADo do Auto de início de Ação Fiscal n .º 
10.000032005-98, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de débito/crédito e as vendas efetuadas pelo 
contribuinte, e os respectivos documentos fiscais de entrada para o perí-
odo a ser fiscalizado de 01/01/2015 a 31/08/2019. Para tanto, solicita-
mos a entrega na Delegacia Fiscal/1º nível/ Juiz de Fora, localizada à 
rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48(quarenta e oito) horas, as planilhas com outras for-
mas de recebimento das vendas realizadas no período fiscalizado, como 
por exemplo dinheiro, cheque e crediário .
FiCA SEM EFEiTo A PuBLiCAÇÃo No ioF-MG DE 31 .10 .19, P . 
12, CoLuNA 03 .
EvALDo roSA DA SiLvA 03570442667
iE: 002191452 .00-09 CNPJ: 18 .556 .093/0001-09
Padre Eustáquio, 144, Carlos Prates, Belo Horizonte-MG

Juiz de Fora, 06 de janeiro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA / 2º NÍvEL MuriAÉ
iNTiMAÇÃo

Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) abaixo intimado(s) a promover(em), 
no prazo de 30(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/
parcelamento/impugnação do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
mediante o(s) PTA(s) a seguir relacionado(s), nos termos da legis-
lação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do(s) crédito(s) 
tributário(s), circunstância em que as peça(s) fiscal(ais) será(ão) 
encaminhada(s) para a inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Cel . Domiciano, 170 – 1º Andar – Centro, Muriaé 
– MG .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200106215601015.


